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ALAGOAS, 6 DE JULHO DE 2022. 

EDIÇÃO N. 22 – REF. JUNHO/2022 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 638 
Questão discutida: Necessidade de negociação coletiva para a dispensa em massa de 
trabalhadores. 
Processo(s): RE 999435 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1046 
Questão discutida: Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe 
direito trabalhista não assegurado constitucionalmente. 
Processo(s): ARE 1121633 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1219 
Questão discutida: Legitimidade subsidiária da Procuradoria da Fazenda Pública, após 
a vigência da Lei 13.964/2019, para execução de pena de multa decorrente de 
condenação criminal, nos casos de inércia do Ministério Público. 
Processo(s): RE 1377843 
Relator: Min. André Mendonça 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1220 
Questão discutida: Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, 
do § 14 do artigo 85 do CPC/2015 para se afastar a possibilidade de ser atribuída 
preferência de pagamento a honorários advocatícios em relação ao crédito tributário. 
Processo(s): RE 1326559 
Relator: Min. Dias de Toffoli 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=638
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1046
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1219
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6174725&numeroProcesso=1326559&classeProcesso=RE&numeroTema=1220
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Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

  Tema: 585 
Questão discutida: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva 
pela Terceira Seção relativa ao Tema 585/STJ, para fins de adequar a redação à 
hipótese de multirreincidência, com delimitação dos efeitos da compensação para 
ambas as espécies de reincidência (genérica e específica). 
Processo(s): REsp 1947845/SP  
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação 
integral da atenuante da confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja 
ela específica ou não. Todavia, nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida a 
preponderância da agravante prevista no art. 61, I, do Código Penal, sendo admissível 
a sua compensação proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em 
estrito atendimento aos princípios da individualização da pena e da proporcionalidade. 
Situação: Revisado. Acórdão Publicado 
 

 Tema: 882 
Questão discutida: Questão referente à validade da cobrança de taxas de manutenção 
ou contribuição de qualquer natureza por associação de moradores ou administradora 
de loteamento de proprietário de imóvel que não seja associado nem tenha aderido 
ao ato que instituiu o encargo. 
Processo(s): REsp 1280871/SP 
Relator: Ricardo Villas Bôas Cueva 
Tese firmada: As taxas de manutenção criadas por associações de moradores não 
obrigam os não associados ou que a elas não anuíram. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 981 
Questão discutida: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da 
Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade 
empresária executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser 
autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da sociedade, na data em 
que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 
435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em 
que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com 
poderes de administração da sociedade, na data em que configurada a sua dissolução 
irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha 
exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não 
adimplido. 
Processo(s): REsp 1645333/SP  
Relator: Assusete Magalhães 
Tese firmada: O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução 
irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, pode ser 
autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio, com poderes de administração na 
data em que configurada ou presumida a dissolução irregular, ainda que não tenha 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=585&cod_tema_final=585
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=882&cod_tema_final=882
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=981&cod_tema_final=981
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exercido poderes de gerência quando ocorrido o fato gerador do tributo não 
adimplido, conforme art. 135, III, do CTN. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 994 
Questão discutida: Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n. 540/2011, 
convertida na Lei n. 12.546/2011. 
Processo(s): REsp 1638772/SC  
Relator: Regina Helena Costa 
Tese firmada: É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - CPRB. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1012 
Questão discutida: Possibilidade de manutenção de penhora de valores via sistema 
BACENJUD no caso de parcelamento do crédito fiscal executado (art. 151, VI, do CTN). 
Processo(s): REsp 1756406/PA   
Relator: Mauro Campbell Marques 
tese firmada: O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema BACENJUD, 
em caso de concessão de parcelamento fiscal, seguirá a seguinte orientação: (i) será 
levantado o bloqueio se a concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o 
bloqueio se a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalvada, nessa 
hipótese, a possibilidade excepcional de substituição da penhora online por fiança 
bancária ou seguro garantia, diante das peculiaridades do caso concreto, mediante 
comprovação irrefutável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do 
princípio da menor onerosidade. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1016 
Questão discutida: (a) Validade de cláusula contratual de plano de saúde coletivo que 
revê reajuste por faixa etária; e (b) Ônus da prova da base atuarial do reajuste. 
Processo(s): REsp 1716113/DF 
Relator: Paulo de Tarso Sanseverino 
Tese firmada: (a) Aplicabilidade das teses firmadas no Tema 952/STJ aos planos 
coletivos, ressalvando-se, quanto às entidades de autogestão, a inaplicabilidade do 
CDC; 
(b) A melhor interpretação do enunciado normativo do art. 3°, II, da Resolução n. 
63/2003, da ANS, é aquela que observa o sentido matemático da expressão 'variação 
acumulada', referente ao aumento real de preço verificado em cada intervalo, 
devendo-se aplicar, para sua apuração, a respectiva fórmula matemática, estando 
incorreta a simples soma aritmética de percentuais de reajuste ou o cálculo de média 
dos percentuais aplicados em todas as faixas etárias. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1018 
Questão discutida: Possibilidade de, em fase de Cumprimento de Sentença, o 
segurado do Regime Geral de Previdência Social receber parcelas pretéritas de 
aposentadoria concedida judicialmente até a data inicial de aposentadoria concedida 
administrativamente pelo INSS enquanto pendente a mesma ação judicial, com 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=994&cod_tema_final=994
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1012&cod_tema_final=1012
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1016&cod_tema_final=1016
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1018&cod_tema_final=1018
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implantação administrativa definitiva dessa última por ser mais vantajosa, sob o 
enfoque do artigo 18, § 2º, da Lei 8.213/1991. 
Processo(s): REsp 1767789/PR  
Relator: Herman Benjamin 
Tese firmada: O Segurado tem direito de opção pelo benefício mais vantajoso 
concedido administrativamente, no curso de ação judicial em que se reconheceu 
benefício menos vantajoso. Em cumprimento de sentença, o segurado possui o direito 
à manutenção do benefício previdenciário concedido administrativamente no curso da 
ação judicial e, concomitantemente, à execução das parcelas do benefício reconhecido 
na via judicial, limitadas à data de implantação daquele conferido na via 
administrativa. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1082 
Questão discutida: Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral - por 
iniciativa da operadora - de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo 
enquanto pendente tratamento médico de beneficiário acometido de doença grave. 
Processo(s): REsp 1842751/RS  
Relator: LUIS FELIPE SALOMÃO 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1086 
Questão discutida: a) "definir se o servidor público federal possui, ou não, o direito de 
obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem contada 
em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a referida 
conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo servidor, de 
que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da 
Administração Pública". 
Processo(s): REsp 1854662/CE 
Relator: Sérgio Kukina 
Tese firmada: Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem 
como a dicção do art. 7º da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio 
requerimento administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio por 
ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para a 
aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a 
licença-prêmio não foi gozada por necessidade do serviço. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1087 
Questão discutida: "(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° do art. 
155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no 
crime de furto simples (caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)". 
Processo(s): REsp 1888756/SP  
Relator: João Otávio de Noronha 
Tese firmada: A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do Código Penal 
(prática do crime de furto no período noturno) não incide no crime de furto na sua 
forma qualificada (§ 4°). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1082&cod_tema_final=1082
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1086&cod_tema_final=1086
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1087&cod_tema_final=1087
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 Tema: 1106 
Questão discutida: Definir se a imposição de penas de natureza distinta - restritiva de 
direitos e privativa de liberdade - a um mesmo apenado, verificada no curso da 
execução, deve ensejar a unificação e a reconversão da primeira em privativa de 
liberdade, ante a impossibilidade de cumprimento simultâneo. 
Processo(s): REsp 1918287/MG  
Relator: Laurita Vaz 
Tese firmada: Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da 
execução de pena restritiva de direitos, as penas serão objeto de unificação, com a 
reconversão da pena alternativa em privativa de liberdade, ressalvada a possibilidade 
de cumprimento simultâneo aos apenados em regime aberto e vedada a unificação 
automática nos casos em que a condenação substituída por pena alternativa é 
superveniente. 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1121 
Questão discutida: Possibilidade ou não de se desclassificar o crime de estupro de 
vulnerável (art. 217-A do CP) para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP). 
Processo(s): REsp 1959697/SC  
Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia, própria ou de 
terceiro, a prática de ato libidinoso com menor de 14 anos configura o crime de 
estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), independentemente da ligeireza ou da 
superficialidade da conduta, não sendo possível a desclassificação para o delito de 
importunação sexual (art. 215-A do CP). 
Situação: Acórdão Publicado 
 
 

 Tema: 1144 
Questão discutida: Definir se, para a configuração da circunstância majorante do § 1º 
do art. 155 do Código Penal, basta que a conduta delitiva tenha sido praticada durante 
o repouso noturno. Definir se há relevância no fato das vítimas estarem ou não 
dormindo no momento do crime, ou a sua ocorrência em estabelecimento comercial 
ou em via pública. 
Processo(s): REsp 1979989/RS  
Relator: Joel Ilan Paciornik 
Tese firmada: 1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se o crime de furto é 
praticado durante o repouso noturno, a pena será aumentada de um terço. 
2. O repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe para 
descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto. 
3. A situação de repouso está configurada quando presente a condição de 
sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão da diminuição ou 
precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de resistência da 
vítima, facilita-se a concretização do crime. 
4. São irrelevantes os fatos das vítimas estarem ou não dormindo no momento do 
crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento comercial, via pública, 
residência desabitada ou em veículos, bastando que o furto ocorra, obrigatoriamente, 
à noite e em situação de repouso. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1106&cod_tema_final=1106
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1121&cod_tema_final=1121
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1144&cod_tema_final=1144
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 Tema: 1145 
Questão discutida: Definir a possibilidade de deferimento de pedido de recuperação 
judicial de produtor rural que comprovadamente exerce atividade rural há mais de 
dois anos, ainda que esteja registrado na Junta Comercial há menos tempo. 
Processo(s): REsp 1905573/MT  
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1157 
Questão discutida: Definir a possibilidade - ou não - de cancelamento na via 
administrativa, após regular realização de perícia médica, dos benefícios 
previdenciários por incapacidade, concedidos judicialmente e após o trânsito em 
julgado, independentemente de propositura de ação revisional. 
Processo(s): REsp 1985189/SP  
Relator: Herman Benjamin 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1145&cod_tema_final=1145
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1157&cod_tema_final=1157

